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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº 27.660 de 05 de outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3259/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  05

de  outubro de 2006; 118º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4065- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE     
                                DE SOUSA 3390.05 01 10.000,00 
 3390.36 01 50.000,00 
    

TOTAL 60.000,00 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4065- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE     
                                DE SOUSA 3390.39 01 60.000,00 
    

TOTAL 60.000,00 

Decreto nº 27.661 de 05 de outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º,
alínea “a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/3261/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 240.000,00     (duzen-

tos e quarenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1158- CONCLUSÃO DE BARRAGENS E DE ADUTORAS 4490.51 00 240.000,00 
     

TOTAL 240.000,00 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de Excesso de Arrecadação da Receita de Alienação de Bens Móveis, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 05 de

outubro de 2006;  118º da Proclamação da República.

Decreto nº   27.662 de 05 de  outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3308/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e

setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  05

de outubro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA     
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 70 10.000,00 
    
10.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 160.000,00 
    

TOTAL 170.000,00 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 70 170.000,00 
    

TOTAL 170.000,00 
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PORTARIA Nº 260                                                         João Pessoa, 05 de outubro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06009148-7,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor JOSÉ ONALDO RIBEI-
RO DE MACEDO , Professor, matrícula nº 72.353-3, lotado na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, para realizar o Curso de Doutorado em Ciências do Desporto, ministrado
pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro - Portugal, no período de julho de 2006 a
julho de 2009, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 31, inciso III da Lei
Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

Administração
Secretarias de Estado

RESENHA Nº   112/2006         EXPEDIENTE DO DIA:   05 /    10 /2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E F E R I U os pedidos de RELOTAÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO                    ÓRGÃO DE RELOTAÇÃO 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 

06013987-1 
06051855-3 

MARIA SOCORRO GUIMARÃES 
MARIA DE FÁTIMA LIMA BARBOSA 

74.433-6 
88.880-0 

SEDH 
SEEC 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº   110/2006      EXPEDIENTE DO DIA:    05  /   10 / 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,
e de acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,
D E F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                               INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
06012639-6 
06013953-6 

63.645-2 
78.557-1 

GILBERTO NOGUEIRA DA SILVA 
MARIA DE FÁTIMA MARQUES DA SILVA 

SEEC 
SEEC 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  113 /2006       EXPEDIENTE DO DIA:   05  /   10 / 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,
e de acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,
D E F E R I U o pedido de REMOÇÃO  do servidor abaixo relacionado:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                    INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
06006872-8 
06012910-7 

334-4 
5.956-1 

HERMES AUGUSTO DE CASTRO 
MARIA CELI DE ARAÚJO LIMA 

INTERPA 
DER 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
 
 
 
 

 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    111/2006   EXPEDIENTE DO DIA:   05  /    10   / 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,
e de acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,
D E F E R I U o pedido de REMOÇÃO  do servidor abaixo relacionado:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                   INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
06052266-6 960.979-2 JOSÉ AGAILTON BATISTA CARLOS EMPASA Departamento de Estradas de Rodagem - DER 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA N.º 160/2006 EXPEDIENTE DO DIA: 02 / 10 / 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E A S S U N T O PARECER DESPACHO 

06.014.316-9 EDUARDO OLIVEIRA BEZERRA PRORROGAÇÃO DE POSSE 805/06 DEFERIDO 
06.014.293-6 RILMA SUELY DE SOUZA MELO PRORROGAÇÃO DE POSSE 806/06 DEFERIDO 

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PB

PORTARIA Nº 141/2006-DS João Pessoa, 02 de outubro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 126/2006-

DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição de 23.08.2006, em atendimento a solicitação
contida no Processo nº 10333/2006, do Presidente da Comissão Permanente de Sindicância;

II -A presente Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação;
III -Encaminhar à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e as

devidas providências.

PORTARIA Nº 142/2006-DS João Pessoa, 02 de outubro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 127/2006-

DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição de 29.08.2006, em atendimento a solicitação
contida no Processo nº 10334/2006, do Presidente da Comissão Permanente de Sindicância;

II -A presente Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação;
III -Encaminhar à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e as

devidas providências.

PORTARIA Nº 143/2006-DS João Pessoa, 02 de outubro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 128/2006-

DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição de 29.08.2006, em atendimento a solicitação
contida no Processo nº 10335/2006, do Presidente da Comissão Permanente de Sindicância;

II -A presente Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação;
III -Encaminhar à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e as

devidas providências.

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE PEDRAS DE FOGO

PORTARIA Nº 00002/2006/PEF           22 de Agosto de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 05239120064;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/08/2006.

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/PEF

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.133.402-4 
JOSE ANTONIO SOARES 

FILHO  
AV 02 DE JULHO, Nº 00006 - 

CENTRO  
PEDRAS DE 
FOGO/PB  

NORMAL 
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A Procuradora Geral do Estado em Exercício, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 138, da Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Comple-
mentar estadual nº 42, de 16 de dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regula-
mento da Procuradoria Geral do Estado), APROVOU os Pareceres Jurídicos abaixo discrimi-
nados:
Parecer nº Relator
062/2006 Osíris do Abiahy - Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda
072/2006 Wladimir Romaniuc Neto - Procurador do Estado
073/2006 Wladimir Romaniuc Neto - Procurador do Estado
077/2006 Renovato Ferreira de Sousa Júnior - Procurador do Estado

Procuradoria Geral do Estado, em 04 de outubro de 2006.
Publicado no D.O. de 05.10.06
Republicado por erro gráfico

Procuradoria Geral do Estado


